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io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Abertura Nº 400-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 18 de novembro de 2025. 

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico 

Em conformidade com a legislação pertinente, autuo, nesta data, o Processo 
Administrativo referente à aquisição de material de consumo para atender as 
demandas do 3º CGEO. 

Chefe do Almoxarifado 

—————— Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

SP = [| TR em 18/11/2025, às 04:19 conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência assinatura 5) 

eletrônica RR 

da República. 

Código de verificação: q80U-ej+|-rd+j-HgNP 

Termo de Abertura Nº 400-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO

Requisição Nº 397-Sec Almox/4ª Sec/3º CGEO

Olinda, PE, 18 de novembro de 2025.

Assunto: aquisição de material de consumo (material hidráulico)

Anexos:
1) 2025NC501140.pdf
2) ATA DE REGISTRO DE PREÇO.pdf

1. Versa o presente expediente sobre emissão de empenho para aquisição de material de
consumo.

2. Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 22
Maio  95,  solicito-vos  providências  no  sentido  de  aprovar  a  contratação  de  empresa  para
aquisição do material, como UG participante, conforme Pregão nº 90003/2024, UASG: 160185 -
14 BATALHAO LOGISTICO, nas especificações e quantitativos abaixo:
 

COMERCIAL RIO LONTRA LTDA CNPJ: 48.926.352/0001-07
Item da
Licitação Descrição Detalhada do Material Unid Qnt V. Unit

(R$)
Vlr Total

(R$)

7
Assento Vaso Sanitário Material: Plástico , Cor: Branca ,

Aplicação: Vaso Celite , Características Adicionais:
Almofadado Com Sobretampa Brilhante , Formato: Oval

Unidade 40 17,11 684,40

27 Chuveiro Não Elétrico Material: Pvc , Tipo: Com Braço, Sem
Registro , Cor: Branca , Bitola: 1/2 POL, Aplicação: Água Fria Unidade 50 5,15 257,50

125

Ralo Sifonado Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Quadrado , Comprimento: 100 MM, Largura: 100 MM,

Altura: 53 MM, Bitola: 40 MM, Características Adicionais:
Com Grelha Plástica Pvc

Unidade 20 6,16 123,20

133 Registro Esfera Material: Pvc , Tipo: Vs , Bitola: 3/4" , Tipo
Fixação: Roscável Unidade 5 6,05 30,25

135
Registro Gaveta Bitola: 3/4 POL, Material: Latão Fundido ,
Características Adicionais: Volante Liga Latão Cromado E
Canopla Ferro Cromado , Aplicação: Instalação Hidráulica

Unidade 4 44,18 176,72

141

Tê - Conexão Para Tubos Canos - Roscável Material: Pvc -
Cloreto De Polivinila , Diâmetro Entrada: 1 POL, Diâmetro
Redução: 3/4 POL, Comprimento Total: 70 MM, Altura: 37

MM, Peso: 80 G, Normas Técnicas: Nbr 5.648 ,
Características Adicionais: De Redução 90° Com Rosca

Unidade 20 5,23 104,60

Requisição Nº 397-Sec Almox/4ª Sec/3º CGEO Pág 1 de 2
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EXÉRCITO BRASILEIRO é 
é 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Requisição Nº 397-Sec Almox/48 Sec/3º CGEO 

Assunto: aquisição de material de consumo (material hidráulico) 

Anexos: 

Classificação: 031.12 

Olinda, PE, 18 de novembro de 2025. 

1) 2025NC501140.pdf 

2) ATA DE REGISTRO DE PREÇO.pdf 

1. Versa o presente expediente sobre emissão de empenho para aquisição de material de 
consumo. 

2. Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 22 
Maio 95, solicito-vos providências no sentido de aprovar a contratação de empresa para 
aquisição do material, como UG participante, conforme Pregão nº 90003/2024, UASG: 160185 - 
14 BATALHÃO LOGISTICO, nas especificações e quantitativos abaixo: 

| COMERCIAL RIO LONTRA LTDA | CNP): 48.926.352/0001-07 | 

Item da o . R V. Unit || Vir Total 
Licitação Descrição Detalhada do Material Unid Qnt (R$) (R$) 

Assento Vaso Sanitário Material: Plástico, Cor: Branca, 

7 Aplicação: Vaso Celite , Características Adicionais: Unidade || 40 17,11 684,40 

Almofadado Com Sobretampa Brilhante , Formato: Oval 

Chuveiro Não Elétrico Material: Pvc, Tipo: Com Braço, Sem j 

27 Registro , Cor: Branca, Bitola: 1/2 POL, Aplicação: Água Fria Unidade || 50 315 257,50 

Ralo Sifonado Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: 

Quadrado, Comprimento: 100 MM, Largura: 100 MM, j 

125 Altura: 53 MM, Bitola: 40 MM, Características Adicionais: Unidade || 20 6,16 128,20 

Com Grelha Plástica Pvc 

133 Registro Esfera Material: Pvc , Tipo: Vs, Bitola: 3/4", Tipo Unidade 5 6,05 30,25 

Fixação: Roscável 

Registro Gaveta Bitola: 3/4 POL, Material: Latão Fundido, 

135 Características Adicionais: Volante Liga Latão Cromado E Unidade || 4 44,18 176,72 

Canopla Ferro Cromado, Aplicação: Instalação Hidráulica 

Tê - Conexão Para Tubos Canos - Roscável Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Diâmetro Entrada: 1 POL, Diâmetro 

141 Redução: 3/4 POL, Comprimento Total: 70 MM, Altura: 37 || Unidade || 20 5,23 104,60 

MM, Peso: 80 G, Normas Técnicas: Nbr 5.648, 

Características Adicionais: De Redução 90º Com Rosca 

Requisição Nº 397-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO Pág 1 de2 
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142 

Tê - Conexão Para Tubos Canos - Roscavel Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Diâmetro Entrada: 1 1/2 POL, 

Diâmetro Redução: 3/4 POL, Comprimento Total: 81 MM, 

Altura: 48 MM, Peso: 156 G, Normas Técnicas: Nbr 5.648, 

Características Adicionais: De Redução 90º Com Rosca 

Unidade 15 14,71 220,65 

161 
Torneira Material Corpo: Pvc, Tipo: Jardim , Diâmetro: 1/2 

PO 
Unidade 15 1,92 28,80 

167 

Torneira Material Corpo: Metal, Tipo: Pia, Diâmetro: 3/4 

POL, Acabamento Superficial: Cromado , Caracteristicas 

Adicionais: Curta, Aplicação: Lavatório 

Unidade 15 24,76 371,40 

Total Geral (R$) 1.997,52 

Tipo de empenho: (X) Ordinário 

() Global 

() Estimativo 

Chefe do Almoxarifado 

assinatura “5 (MD) 
eletrônica 

== 

da República. 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

= À DR em 18/11/2025, às 04:22 conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

Código de verificação: SkJW-D80A-8vh6-gzji 
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— SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

17/11/25 15:57 USUARIO: [HH 

DATA EMISSAO : 17Nov25  VALORIZACAO : 17Nov25 NUMERO : 2025NC501140 

UG EMITENTE : 167502 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO-GESTO 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167179 / 00001 - 3º CGEO 

OBSERVACAO 

B4FOLFEX01-MNT-OMASV MNT BENS IMOVEIS- SV MNT PNR -— EMPH CFM MSG SIAFI NR 2025 

3812474-DEC, DE 28AGO2.NC3303 - PRAZO PARA EMPENHO: 18112025 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR 

300063 1 171502 1050000142 339030 167502 B1IAPFUNSENG 439.053,38 

LANCADO PCR : [FEED UG : 167502 17Nov25 15:48 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

Este documento é peça do processo 64491.003893/2025-18 Pág 4 de 36



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

14º BATALHÃO LOGÍSTICO 

(7º Form Int Reg/1941) 

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14º BATALHÃO LOGÍSTICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 04 

O 14º Batalhão Logístico, com sede na Rua São Miguel, 898, Afogados, CEP: 50.850- 

000, na cidade de Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.593.838/0001-00, neste ato 

representado pelo O & Ordenador 
de Despesas do 14º Batalhão Logístico, nomeado pela Portaria nº 743 — Cmt Ex, de 7 de Junho de 

2023, publicada no DOU nº 109, Seção 02, de 12 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº 

HR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no D.O.U. de 03/06/2024, 

processo administrativo n.º 64132.004846/2024-81, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de 

manutenção de veículos com aplicação de peças, especificados nos itens do Termo de Referência, 

anexo | do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

48.926.352/0001-07 - COMERCIAL RIO LONTRA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO (R$) (R$) 

DESCRIÇÃO! UND| QTD [VALOR UNITÁRIO| VALOR TOTAL 

ASSENTO VASO SANITÁRIO, MATERIAL 
PLÁSTICO, COR BRANCA, APLICAÇÃO VASO 

ALMOFADADO COM SOBRETAMPA 

BRILHANTE, FORMATO OVAL 

7 CELITE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UND | 1970 17,11 33.706,70 

CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL PVC, 
TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO, COR 

er BRANCA, BITOLA 1/2 POL, APLICAÇÃO ÁGUA UND) 1995 3,18 10.274,25 

FRIA 

28 CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL AÇO UND | 871 59,11 51.484,81 

Este documento é peça do processo 64491.003893/2025-18 Pág 5 de 36



INOX, TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO,
BITOLA 1/2 POL

36

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
40 MM NBR 5648

UND 860 7,09 6.097,40

37

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
50 MM NBR 5648

UND 985 7,20 7.092,00

39

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA
TRANSPOSIÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 25 MM

UND 1255 4,08 5.120,40

76

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPOFIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA I
150 X 100 MM

UND 751 29,95 22.492,45

78

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA
75 X 50 MM

UND 854 8,31 7.096,74

79

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 75 X 75 MM

UND 789 8,00 6.312,00

83

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 40 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, COR
MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648

UND 904 12,41 11.218,64

84

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA
50 MM

UND 926 12,93 11.973,18

85

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 60 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES

UND 846 17,81 15.067,26

86
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, BITOLA 1"

UND 858 6,91 5.928,78

88
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, BITOLA 1 1/4"

UND 849 8,12 6.893,88

95

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA
3/4" X 1/2"

UND 1355 1,04 1.409,20

96
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE

UND 1145 1,65 1.889,25
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APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
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76 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 

CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO 

SIMPLES, TIPOFIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 1 
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ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA 
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, COR 
MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648 

UND 904 12,41 11.218,64 

84 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 
CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
50 MM 

UND 926 12,93 11.973,18 

85 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO — SOLDÁVEL, BITOLA LADO 
SOLDÁVEL 60 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA 
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES 

UND 846 17,81 15.067,26 

86 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 

CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 

CORRER, BITOLA 1" 

UND 858 6,91 5.928,78 

88 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 

CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 

CORRER, BITOLA 1 1/4" 

UND 849 8,12 6.893,88 

95 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 
3/4" X 1/2" 

UND 1355 1,04 1.409,20 

96 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 

CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 
UND 1145 1,65 1.889,25 
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REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA
LADO SOLDÁVEL 32 X 25 MM, APLICAÇÃO
REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM

97

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA I 40 X 32 MM

UND 1010 3,01 3.040,10

98

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 50 X 25 MM

UND 1295 4,01 5.192,95

99

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 60 X 50 MM

UND 862 8,01 6.904,62

100

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA
100 MM

UND 1100 3,28 3.608,00

101

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO ENCAIXE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
ESGOTO, BITOLA I 150 MM

UND 603 28,96 17.462,88

102

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA
75 MM

UND 910 3,00 2.730,00

105

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
1 1/4"

UND 970 3,02 2.929,40

106

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
1/2"

UND 1086 0,71 771,06

108

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA
LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM

UND 1432 0,96 1.374,72

113

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
50 MM

UND 977 2,17 2.120,09

122

LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC CLORETO
DE POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL,
BITOLA 32 MM, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1
POL, APLICAÇÃO REDE PREDIAL ÁGUA FRIA

UND 1152 3,00 3.456,00

124
MICTÓRIO, MATERIAL LOUÇA, FORMATO
OVAL, ALTURA 600 MM, DIÂMETRO MAIOR

UND 440 249,89 109.951,60
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REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
LADO SOLDÁVEL 32 X 25 MM, APLICAÇÃO 
REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 

97 REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO  SOLDÁVEL|UND | 1010 3,01 3.040,10 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 140 X 32 MM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC. 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 

98 REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO  SOLDÁVEL|UND | 1295 4,01 5.192,95 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 50 X 25 MM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 

99 REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO  SOLDÁVEL|UND| 862 8,01 6.904,62 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 60 X 50 MM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 
100 MM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC. 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE 
CORRER, TIPO FIXAÇÃO ENCAIXE, 

101  |CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE UND| 603 28,96 17.462,88 
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
ESGOTO, BITOLA 1 150 MM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 
75 MM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO 

105 — |FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO) UND | 970 3,02 2.929,40 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
11/4" 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO 

106 | |FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO| UND | 1086 0,71 771,06 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
1/2" 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA 
LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO 
SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO REDE 
HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM 
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO 

113  |FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO) UND | 977 217 2.120,09 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
50 MM 
LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL, 
BITOLA 32 MM, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 
POL, APLICAÇÃO REDE PREDIAL ÁGUA FRIA 
MICTÓRIO, MATERIAL LOUÇA, FORMATO 
OVAL, ALTURA 600 MM, DIÂMETRO MAIOR 

100 UND | 1100 3,28 3.608,00 

102 UND | 910 3,00 2.730,00 

108 UND | 1432 0,96 1.374,72 

122 UND | 1152 3,00 3.456,00 

124 UND | 440 249,89 109.951,60 
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380 MM, DIÂMETRO MENOR 350 MM, COR
BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM SIFÃO INTEGRADO

125

RALO SIFONADO, MATERIAL PVC- CLORETO
DE POLIVINILA, TIPO QUADRADO,
COMPRIMENTO 100 MM, LARGURA 100 MM,
ALTURA 53 MM, BITOLA 40 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM GRELHA
PLÁSTICA PVC

UND 1131 6,16 6.966,96

129

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO
EXCÊNTRICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 150 X 100 MM

UND 773 11,02 8.518,46

132

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO
MANUAL, BITOLA 1/2", APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO
ROSCÁVEL

UND 1051 4,76 5.002,76

133
REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO VS,
BITOLA 3/4", TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL

UND 1016 6,05 6.146,80

135

REGISTRO GAVETA, BITOLA 3/4 POL,
MATERIAL LATÃO FUNDIDO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VOLANTE
LIGA LATÃO CROMADO E CANOPLAFERRO
CROMADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

UND 899 44,18 39.717,82

137

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1 1/2 X 1 1/4 POL,
APLICAÇÃO VÁLVULA DESCARGA HYDRA,
MODELO 2511/2515/2516/251 7, COMPONENTES
BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA
DE AÇO, REFERÊNCIA 1020

UND 738 21,57 15.918,66

139

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1.1/2 POL,
APLICAÇÃO VÁLVULA HIDRÁULICA MARCA
HYDRA, MODELO MAX 2550, COMPONENTES
BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA
DE AÇO

UND 892 34,87 31.104,04

141

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS -
ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 1 POL,
DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO
TOTAL 70 MM, ALTURA 37 MM, PESO 80 G,
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO
90¨ COM ROSCA

UND 1076 5,23 5.627,48

142

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS -
ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 1 1/2 POL,
DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO
TOTAL 81 MM, ALTURA 48 MM, PESO 156 G,
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO
90¨ COM ROSCA

UND 901 14,71 13.253,71

146

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA I 40 X 32 MM

UND 1105 6,50 7.182,50

147 CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: UND 1052 5,88 6.185,76
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380 MM, DIÂMETRO MENOR 350 MM, COR 

BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM SIFÃO INTEGRADO 

125 

RALO SIFONADO, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO QUADRADO, 
COMPRIMENTO 100 MM, LARGURA 100 MM, 
ALTURA 53 MM, BITOLA 40 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM GRELHA 
PLÁSTICA PVC 

UND 1131 6,16 6.966,96 

129 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO 
EXCÊNTRICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, 
BITOLA 150 X 100 MM 

UND 173 11,02 8.518,46 

132 

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO 
MANUAL, BITOLA 1/2", APLICAÇÃO 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL 

UND 1051 4,76 5.002,76 

133 
REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO VS, 

BITOLA 3/4", TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL 
UND 1016 6,05 6.146,80 

135 

REGISTRO GAVETA, BITOLA 3/4 POL, 
MATERIAL LATÃO FUNDIDO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VOLANTE 
LIGA LATÃO CROMADO E CANOPLAFERRO 
CROMADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

UND 899 44,18 39.717,82 

137 

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1 1/2 X 1 1/4 POL, 
APLICAÇÃO VÁLVULA DESCARGA HYDRA, 
MODELO 2511/2515/2516/251 7, COMPONENTES 
BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA 
DE AÇO, REFERÊNCIA 1020 

UND 738 21,57 15.918,66 

139 

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1.1/2 POL, 
APLICAÇÃO VÁLVULA HIDRÁULICA MARCA 
HYDRA, MODELO MAX 2550, COMPONENTES 
BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA 
DE AÇO 

UND 892 34,87 31.104,04 

141 

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS 
ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 1 POL, 
DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO 
TOTAL 70 MM, ALTURA 37 MM, PESO 80 G, 
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO 
90" COM ROSCA 

UND 1076 5,23 5.627,48 

142 

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS 
ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 1 1/2 POL, 
DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO 
TOTAL 81 MM, ALTURA 48 MM, PESO 156 G, 
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO 
90" COM ROSCA 

UND 901 14,71 13.253,71 

146 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO  SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS 
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA 140 X 32 MM 

UND 1105 6,50 7.182,50 

147 CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: UND 1052 5,88 6.185,76 
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PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , BITOLA: 50 X 20 M

149

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS
NBR 5688, BITOLA 100 MM

UND 1040 3,33 3.463,20

152

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL:
PVC - CLORETO DE POLIVINILA , APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO SANITÁRIA , NORMAS
TÉCNICAS: NBR 5688 , BITOLA I: 75 X 75 M

UND 763 9,06 6.912,78

159
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA
CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 1/2''

UND 1050 6,64 6.972,00

160
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA
CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 3/4''

UND 920 7,90 7.268,00

161
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO
JARDIM, DIÂMETRO 1/2 POL

UND 1213 1,92 2.328,96

162
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO
JARDIM, DIÂMETRO 3/4 POL

UND 1425 2,15 3.063,75

166

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
PIA, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO PIA

UND 1429 28,54 40.783,66

167

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
PIA, DIÂMETRO 3/4 POL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

UND 1522 24,76 37.684,72

175

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
20 MM

UND 1235 5,36 6.619,60

181

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO VÁLVULA
RETENÇÃO , TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 MM

UND 589 79,09 46.584,01

186
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1
1/4 POL, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

UND 688 71,00 48.848,00

194
REGISTRO GAVETA, BITOLA 1 1/2 POL,
MATERIAL METAL, APLICAÇÃO MATERIAL
HIDRÁULICO

UND 613 79,96 49.015,48

195
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1
1/4 POL, MATERIAL METAL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO

UND 614 96,94 59.521,16

196
TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
BICODE PATO, DIÂMETRO 1/2 POL,
APLICAÇÃO LAVATÓRIO

UND 1086 31,84 34.578,24

197

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM LEVE
PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

UND 1101 47,66 52.473,66

199

VÁLVULA ESCOAMENTO, MATERIAL METAL
CROMADO, DIÂMETRO 3/4 POL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
LADRÃO, LONGO, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

UND 1105 11,93 13.182,65
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PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO 

FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , BITOLA: 50 X 20 M 

149 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO 
FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO REDE 
HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS 
NBR 5688, BITOLA 100 MM 

UND 1040 3,33 3.463,20 

152 

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: 
PVC - CLORETO DE POLIVINILA , APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO SANITÁRIA |, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR 5688, BITOLA 1: 75 X 75M 

UND 763 9,06 6.912,78 

159 
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA 
CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 1/2" 

UND 1050 6,64 6.972,00 

160 
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA 
CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 3/4" 

UND 920 7,90 7.268,00 

161 
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO 

JARDIM, DIÂMETRO 1/2 POL 
UND 1213 1,92 2.328,96 

162 
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO 

JARDIM, DIÂMETRO 3/4 POL 
UND 1425 2,15 3.063,75 

166 

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO 

PIA, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO PIA 

UND 1429 28,54 40.783,66 

167 

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO 
PIA, DIÂMETRO 3/4 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO LAVATÓRIO 

1522 24,76 37.684,72 

175 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
20 MM 

UND 1235 5,36 6.619,60 

181 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO VÁLVULA 
RETENÇÃO |, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, 
BITOLA 100 MM 

UND 589 79,09 46.584,01 

186 
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 

14 POL, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

UND 688 71,00 48.848,00 

194 
REGISTRO GAVETA, BITOLA 1 1/2 POL, 
MATERIAL METAL, APLICAÇÃO MATERIAL 
HIDRÁULICO 

UND 613 79,96 49.015,48 

195 
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 

l/4 POL, MATERIAL METAL, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO 

UND 614 96,94 59.521,16 

196 
TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO 
BICODE PATO, DIÂMETRO 1/2 POL, 
APLICAÇÃO LAVATÓRIO 

UND 1086 31,84 34.578,24 

197 

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO 
LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM LEVE 
PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

UND 1101 47,66 52.473,66 

199 

VÁLVULA ESCOAMENTO, MATERIAL METAL 
CROMADO, DIÂMETRO 3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
LADRÃO, LONGO, APLICAÇÃO LAVATÓRIO 

UND 1105 11,93 13.182,65 
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201
BUCHA PARAFUSO, MATERIAL NÁILON,
COMPRIMENTO 5 CM, ESPESSURA 10 MM

UND 7766 0,51 3.960,66

202
ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO ROSCA SEM FIM,
DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1 POL

UND 2096 2,24 4.695,04

203

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ROSCA SEM FIM, LARGURA:9 MM,
PLICAÇÃO:FIXAÇÃO MANGUEIRA, DIÂMETRO
AMARRAÇÃO:9 A 13 MM

UND 2141 1,17 2.504,97

204

ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO ROSCA SEM FIM, LARGURA UNIDADE 14
MM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO MANGUEIRA,
DIÂMETRO AMARRAÇÃO 19 A 38 MM

UND 2171 2,67 5.796,57

206

CAIXA DESCARGA, MATERIAL:PLÁSTICO,
COR:BRANCA, CAPACIDADE:9 L,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

UND 637 27,44 17.479,28

208

CAIXA GORDURA, MATERIAL:PVC - CLORETO
DE POLIVINILA, COMPRIMENTO:350 MM,
LARGURA:350 MM, DIÂMETRO ENTRADA:50
MM, DIÂMETRO SAÍDA:100 MM, MATERIAL
TAMPA:PVC RÍGIDO

UND 403 89,06 35.891,18

210

PIA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISO,
COMPRIMENTO:1,20 M, LARGURA:60 CM,
QUANTIDADE CUBAS:1, COMPRIMENTO
CUBAS:50 MM, LARGURA CUBAS:40 MM,
PROFUNDIDADE CUBAS:20 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPLETA

UND 375 199,90 74.962,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO

VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437
(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155
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201 
BUCHA PARAFUSO, MATERIAL NÁILON, 

COMPRIMENTO 5 CM, ESPESSURA 10 MM 
UND 7766 0,51 3.960,66 

202 
ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO ROSCA SEM FIM, 

DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1 POL 

UND 2096 2,24 4.695,04 

203 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:ROSCA SEM FIM, LARGURA:9 MM. 
PLICAÇÃO:FIXAÇÃO MANGUEIRA, DIÂMETRO 
AMARRAÇÃO:9 A 13 MM 

UND 2141 2.504,97 

204 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO ROSCA SEM FIM, LARGURA UNIDADE 14 
MM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO MANGUEIRA, 
DIÂMETRO AMARRAÇÃO 19 A 38 MM 

UND 2171 2,67 5.796,57 

206 

CAIXA DESCARGA,  MATERIAL:PLÁSTICO, 
COR:BRANCA, CAPACIDADE:9 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

UND 637 27,44 17.479,28 

208 

CAIXA GORDURA, MATERIAL:PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, COMPRIMENTO:350 MM, 
LARGURA:350 MM, DIÂMETRO ENTRADA:50 
MM, DIÂMETRO SAÍDA:100 MM, MATERIAL 
TAMPA:PVC RÍGIDO 

UND 403 89,06 35.891,18 

210 

PIA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISO, 

COMPRIMENTO:1,20 M, LARGURA:60 CM, 

QUANTIDADE CUBAS:1, COMPRIMENTO 

CUBAS:50 MM, LARGURA CUBAS:40 MM, 
UND 375 199,90 

PROFUNDIDADE CUBAS:20 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPLETA 

MM, 

74.962,50 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log). 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone 

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE DO MEIO, EUIEE PE CEP, ; so DO O (81) 2129 — 6390 

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO Av. DINDA. PE ED ss mesa E E (81) 3439 — 3033 

03 7º BIMt 71º BATO DDD ANTARIA ROD BR 423, “ Oro GARANHUNS — (87) 3762 - 2000 

04 10º Cia E 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE, (81) 3726-6551 

Cmb DE COMBATE CEP: 55370-000 

06 59º BIMtz 59º BATALHÃO DE INFANTARIA AV. ACEITO. AL, 370520800 (82) 3202 — 5900 

07 RM COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR DEN RECIFE as o SO TA O (81) 2129-6278 

08 CMNE a RS TE, MILITAR BR 232, KM 07 CURADO 00 — PE — CEP: 50.950- (81) 2129-6155 
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09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS RECIFE PE. CEP: 50.090.450 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA — RECIFE — PE — 
to HMAR RECIFE CEP: 50.050-050 (81) 2123 —4906 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 - 
H CRO/7 DA 7º RM SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200 (81) 92850-2062 

PARQUE REGIONAL DE AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE - RECIFE - PE 
12 | Prq RMnt7 MANUTENÇÃO DA 7º RM — CEP: 52.060-590 (81) 3267 — 1900 

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE Nº 198 - BAIRRO 
VÁRZEA — RECIFE — PE — CEP: 50.740-437 (81) 2129 — 6643 

7º CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIO, 
RECIFE-PE CEP 50920-370 (81) 3251 0400 

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP: 
50.950-000 (81) 2129-6470 

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE- 
PE. CEP: 50.790-540 (81) 2129-6518 

7º CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA, 
RECIFE-PE. CEP 50100-202 (81) 3423-7500 

10º BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232, (81) 2129- 
| B Adm BASE ADMINISTRATIVA DO KM 6, S/Nº, CURADO, RECIFE-PE 6457/6459 

Curado CURADO 

(81) 2129-6052 

4º BCOM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE, 

CEP 50780-300 
(81) 3455-2252 

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 — 

SOCORRO - JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE — 

CEP: 54.160-350 

(81) 3251-0355 

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO 

OURO PRETO — OLINDA — PE — CEP: 53.320-640 
(81) 3202 — 5800 

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL 

NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP: 

53690-000 

(81) 2129-6411 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. 

4.1.2. 

4.1.3. 

4.2. 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
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4.83. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

511. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.74. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

74. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

74. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

74.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

71.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

714. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

724. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

722. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.283. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

724. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.25. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.26. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife, de de 2024, 

Ordenador de Despesas do 14º Batalhão Logístico 

Representante Legal 
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EB: 64491.003893/2025-18 Classificação: 031.12 

PR, 
io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 1067-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 18 de novembro de 2025. 

Assunto: ciência/concorde da demanda 

1. Na qualidade de Fiscal Administrativo, sou de parecer favorável à presente aquisição de 
material de consumo - material hidráulico, nos termos das documentações anexas, de acordo 
com a Lei nº 14.133/2021. 

2. Encaminho o processo ao Ordenador de Despesas para a devida autorização e 
providências decorrentes. 

Chefe da 4º Seção / Fiscal Administrativo 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 

Ca =| TR em 18/11/2025, às 09:33 conforme horário oficial de Brasília, 
ij com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência assinatura S5,(0)) 

eletrônica e 
da República. 

Código de verificação: GS6y-5s2+-tirL-m399 

Despacho Nº 1067-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO | 

. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 1082-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 18 de novembro de 2025. 

Assunto: aprovação da demanda 

1. Na qualidade de Ordenador de Despesas, sou de parecer favorável à presente 
requisição para a aquisição de material de consumo - material hidráulico, nos termos das 
documentações anexas, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

2. Encaminho o processo à SALC para conhecimento e providências decorrentes. 

Chefe do 3º Centro de Geoinformação 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

( Ca =| ) TT em 18/11/2025, às 15:39 conforme horário oficial de 
assar Tl) Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 

Código de verificação: WCKkA-yw6h-rthi-DPeC 

Despacho Nº 1082-Sec Almox/42 Sec/3º CGEO 
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ar 
ui é Sec 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 1704-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 19 de novembro de 2025. 

Assunto: Juntada de anexo de consulta ao processo 

Anexos: 

1) consulta contratante 1763483163077 48926352000107.pdf 

2) ConsultaConsolidada 48926352000107 18-11-2025.pdf 

3) consultarSituacaoFornecedor 48926352000107 2025-11-18.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo acima 
apontado: SICAFI; TCU; CADIN 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se a 
subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e achado 
conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

S4 SALC -Aux 04 

== Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) NH 

SS 0 | TED em 19/11/2025, às 10:53 conforme 
assinatura T.() horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 

13/11/2020 da Presidência da República. 
eletrônica * 

Código de verificação: LN9q-0F8c-zz2i-N+vl 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 1704-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.926.352/0001-07 

Razão Social: COMERCIAL RIO LONTRA LTDA 

Nome Fantasia: RIO LONTRA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/12/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com nem está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 

consulta disponiveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 05/04/2026 Automática 

EGTS Validade: 27/11/2025 Automática 

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 28/03/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/01/2026 

Receita Municipal Validade: 12/11/2025 (*) 

Emitido em: 18/11/2025 13:26 Il de 1 

CPF: 
Ass: 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 18/11/2025, 13:26

Parâmetros: CPF / CNPJ: 48.926.352/0001-07. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YjQyMjAzZGFhM2Y0MjY3ZmY0ZjBlYzZhNGRiMjY0NjU4MWQ3YzRlNzczOWRmNjY5YTVkMjUyNDQxM2RmMjhiMA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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9 Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) 
Consulta Contratante Emissão em 18/11/2025, 13:26 
Parâmetros: CPF / CNPJ: 48.926.352/0001-07. Situação para a Esfera Federal: REGULAR 

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR 

Código de Validação: YjQyM|AZZGFhM2YOMiY3ZmY0ZjBIYZZhNGRIMjYONJUAMWQ3YZRINZCZOWRmNijY5Y TVKM|UyNDQxM2RmMjhiMA== 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 

Página 1 de 1 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/11/2025 13:26:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMERCIAL RIO LONTRA LTDA
CNPJ: 48.926.352/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/11/2025 13:26:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: COMERCIAL RIO LONTRA LTDA 

CNPJ: 48.926.352/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

